
COMUNICADO

O Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar – ISGH, entidade de direito privado e sem
fins lucrativos, qualificado como Organização Social, através do Decreto Lei nº
26.811 de 30/10/2002 e suas alterações, torna público, para conhecimento dos
interessados, a prorrogação do prazo de comparecimento das convocações realizadas
a partir de 21/05/2020 a 28/05/2020, em virtude da lei 11.005, que antecipou os
feriados do município de Fortaleza-CE:

I - Feriado fixo de 15 de agosto dedicado à Nossa Senhora da Assunção, padroeira
de Fortaleza, para o dia 27.05.2020;
II- Feriado móvel de Corpus Christi, para o dia 28.05.2020.

Fortaleza/CE, 29 de Maio de 2020.
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